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8 No décimo s#gundo dia do mês d# nov#mbro d# dois mil # vint# # cinco, com início às onz#9 horas # trinta minutos, foi d#clarada ab#rta a 3ª R#união Extraordinária da Congr#gação do10 C#ntro d# Formação #m Ciências Agroflor#stais (CFCAf). A r#união, #m carát#r pr#s#ncial,11 foi pr#sidida p#lo D#cano do CFCAf – Carlos Eduardo P#r#ira. Também participaram da12 r#união: o prof. Al#x Mota dos Santos, coord#nador do Programa d# Pós-Graduação #m13 Biossist#mas; o prof. Rafa#l H#nriqu# d# Fr#itas Noronha, coord#nador do Curso Sup#rior d#14 T#cnologia #m Produção d# Cacau # Chocolat#; a prof.ª Carla Valéria da Silva Padilha,15 Coord#nadora da Eng#nharia Agrícola # Ambi#ntal; O r#pr#s#ntant# TAE, Abinadab# Araújo16 da Silva; # o r#pr#s#ntant# doc#nt#, prof. Douglas Edson d# Carvalho. Pauta Única:Aprovação17 dos Planos d# Concurso r#f#r#nt#s às novas vagas do CFCAf. Encaminhamento: Foram18 d#lib#radas # aprovadas as propostas dos Planos d# Concurso das disciplinas d# Mat#mática #19 Química, s#m alt#raçõ#s. Quanto ao Plano d# Concurso da disciplina d# Eng#nharia Agrícola,20 foram aprovadas as s#guint#s modificaçõ#s: Inclusão, nos r#quisitos #sp#cíficos d# titulação,21 do tr#cho: “com t#s# d#f#ndida na ár#a d# conh#cim#nto do concurso (5.03.00.00-8 –22 Eng#nharia Agrícola, tab#la CAPES)”; Adição, no m#smo tópico, do p#rfil d# Eng#nharia d#23 Biossist#mas; Alt#ração do ponto nº 2 das provas, qu# passou d# “Balanço hídrico # proc#ssos24 d# sup#rfíci#” para “Técnicas construtivas # control# d# barrag#ns”. Por fim, foi aprovada a25 Tab#la d# Pr#visão d# Valor#s GECC, r#f#r#nt# ao Concurso Edital nº 01/2025. Nada a mais26 hav#ndo a s#r discutido, o prof. Carlos Eduardo P#r#ira agrad#c#u a participação d# todos (as)27 # #nc#rrou a r#união #, #u, Abinadab# Araújo da Silva, assist#nt# #m Administração, lavr#i a28 pr#s#nt# ata qu#, d#pois d# lida #, #stando #m conformidad#, d#v#rá s#r aprovada # por todos29 assinada. Itabuna, doz# d# nov#mbro d# dois mil # vint# cinco.
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ANEXO I — PLANO DE CONCURSO 
 

Unidade solicitante: 
 CFCAf 

Matéria/Área de Conhecimento 
de acordo com tabela capes: 

1.06.00.00-0 – Química 

N° de Vagas: 1 (uma)  Regime de Trabalho:  ( ) 20H   ( ) 40H  (X) DE 

 
Origem das vagas: 

(X) NOVA VAGA 

( ) VACÂNCIA : DE QUEM? 

( ) REDISTRIUIÇÃO: DE QUEM? 

Requisitos específicos de escolaridade (Graduação): Bacharelado em Química, Química 
Industrial ou Engenharia Química 
 
Requisitos específicos de titulação (Pós-Graduação): Mestrado e Doutorado em Química ou 
Áreas Afins 

JUSTIFICATIVA: Em caso de não solicitação de doutorado, motivo e data de aprovação pelo 
CONSUNI: 

 
 
 
 
 

 
Art. 8º O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no primeiro nível de 
vencimento da Classe A, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos. 
(Redação dada pela Lei n° 12.863, de 2013) 
§ lº O concurso público de que trata o caput tem como requisito de ingresso o título de doutor 
na área exigida no concurso. (Redação dada pela Lei n° 12.863, de 2013) 
(...) 
§ 3O A IFE poderá dispensar, no edital do concurso, a exigência de título de doutor, substituindo-
a pela de título de mestre, de especialista ou por diploma de graduação, quando se tratar de 
provimento para área de conhecimento ou em localidade com grave carência de detentores da 
titulação acadêmica de doutor, conforme decisão fundamentada de seu Conselho Superior. 
(Incluído pela Lei n° l 2.863, de 2013) 
Previsão de início das atividades dos aprovados:  01/04/2026 

Formato da prova escrita: ( X) IMPRESSA  
 

( ) DIGITAL 

Declaração Editais vigentes na área com 
candidatos classificados: 

( ) SIM (X) NÃO 
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Pontos das provas, considerando o mínimo de 5 e o máximo de 10: 

 

01  Elementos Químicos e Tabela Periódica 

02  Ligações Químicas 

03  Misturas e Soluções 

04  Reações Químicas 

05  Noções de Laboratório 

06  Funções Orgânicas 

07  Propriedades Físicas e Químicas de Compostos Orgânicos 

08  Isomeria 

09  Métodos Clássicos de Análise Química (titulometria e gravimetria) 

10  Métodos Modernos de Análise (espectroscopia, cromatografia e eletroquímica) 

 
Obs.: Deve ser enviada ata de aprovação da congregação referente ao uso da vaga e perfil 
acima solicitado 

 
 
 
 

 

Assinatura Decana/o 
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ANEXO I — PLANO DE CONCURSO 
 

Unidade solicitante: 
 CFCAf 

Matéria/Área de Conhecimento 
de acordo com tabela capes: 

1.01.00.00-8 - Matemática 

N° de Vagas: 1 (uma)  Regime de Trabalho:  ( ) 20H   ( ) 40H  (X) DE 

 
Origem das vagas: 

(X) NOVA VAGA 

( ) VACÂNCIA : DE QUEM? 

( ) REDISTRIUIÇÃO: DE QUEM? 

Requisitos específicos de escolaridade (Graduação): Bacharelado em Matemática ou 
Licenciatura em Matemática ou Bacharelado em Estatística 
 
Requisitos específicos de titulação (Pós-Graduação): Doutorado em Matemática ou Estatística 

JUSTIFICATIVA: Em caso de não solicitação de doutorado, motivo e data de aprovação pelo 
CONSUNI: 

 
 
 
 
 

 
Art. 8º O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no primeiro nível de 
vencimento da Classe A, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos. 
(Redação dada pela Lei n° 12.863, de 2013) 
§ lº O concurso público de que trata o caput tem como requisito de ingresso o título de doutor 
na área exigida no concurso. (Redação dada pela Lei n° 12.863, de 2013) 
(...) 
§ 3O A IFE poderá dispensar, no edital do concurso, a exigência de título de doutor, substituindo-
a pela de título de mestre, de especialista ou por diploma de graduação, quando se tratar de 
provimento para área de conhecimento ou em localidade com grave carência de detentores da 
titulação acadêmica de doutor, conforme decisão fundamentada de seu Conselho Superior. 
(Incluído pela Lei n° l 2.863, de 2013) 
Previsão de início das atividades dos aprovados:  01/04/2026 

Formato da prova escrita: ( X) IMPRESSA  
 

( ) DIGITAL 

Declaração Editais vigentes na área com 
candidatos classificados: 

( ) SIM (X) NÃO 
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Pontos das provas, considerando o mínimo de 5 e o máximo de 10: 

 

01  Limites, continuidade e derivadas de funções de uma variável 

02  Integral de Riemann e Teorema Fundamental do Cálculo 

03  Integrais duplas em coordenadas retangulares e polares 

04  Aplicações de integrais: massa, carga, centro de massa, momento de inércia, 
probabilidade e outras 

05  Séries numéricas e critérios de convergência 

06  Séries de Taylor e de MacLaurin e suas aplicações 

07  Vetores, retas, planos e distâncias 

08  Espaços e subespaços vetoriais 

09  Autovalores e autovetores 

10  Cônicas e superfícies quádricas 

 
Obs.: Deve ser enviada ata de aprovação da congregação referente ao uso da vaga e perfil 
acima solicitado 

 
 
 
 

 

Assinatura Decana/o 
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ANEXO I — PLANO DE CONCURSO 
 

Unidade solicitante: 
 CFCAf 

Matéria/Área de Conhecimento 
de acordo com tabela capes: 

5.03.00.00-8 – Engenharia Agrícola 

N° de Vagas: 1 (uma)  Regime de Trabalho:  ( ) 20H   ( ) 40H  (X) DE 

 
Origem das vagas: 

(X) NOVA VAGA 

( ) VACÂNCIA : DE QUEM? 

( ) REDISTRIUIÇÃO: DE QUEM? 

Requisitos específicos de escolaridade (Graduação): Graduação em Engenharia Agrícola ou 
Engenharia Agrícola e Ambiental 
 
Requisitos específicos de titulação (Pós-Graduação): Doutorado em Engenharia Agrícola, 
Engenharia Agrícola e Ambiental, Geociências, Engenharia Civil, Engenharia Sanitária, 
Engenharia Sanitária e Ambiental, Agronomia, Engenharia Ambiental, Engenharia de 
Biossistemas ou Biossistemas, com tese defendida na área de conhecimento do concurso 
(5.03.00.00-8 – Engenharia Agrícola – tabela CAPES). 

JUSTIFICATIVA: Em caso de não solicitação de doutorado, motivo e data de aprovação pelo 
CONSUNI: 

 
 

 
Art. 8º O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no primeiro nível de 
vencimento da Classe A, mediante aprovação em concurso público de provas e títulos. 
(Redação dada pela Lei n° 12.863, de 2013) 
§ lº O concurso público de que trata o caput tem como requisito de ingresso o título de doutor 
na área exigida no concurso. (Redação dada pela Lei n° 12.863, de 2013) 
(...) 
§ 3O A IFE poderá dispensar, no edital do concurso, a exigência de título de doutor, substituindo-
a pela de título de mestre, de especialista ou por diploma de graduação, quando se tratar de 
provimento para área de conhecimento ou em localidade com grave carência de detentores da 
titulação acadêmica de doutor, conforme decisão fundamentada de seu Conselho Superior. 
(Incluído pela Lei n° l 2.863, de 2013) 

Previsão de início das atividades dos aprovados:  01/04/2026 

Formato da prova escrita: ( X) IMPRESSA  
 

( ) DIGITAL 

Declaração Editais vigentes na área com 
candidatos classificados: 

( ) SIM (X) NÃO 
  



GOVERNO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA 
BAHIA 

 

 
 
 

 
Pontos das provas, considerando o mínimo de 5 e o máximo de 10: 

 

01  Modelagem e Estatística Hidrológica Aplicada 

02  Técnicas Construtivas e Controle de Construção de Barragens 

03  Projeto Geotécnico e Hidráulico de Barragens 

04  Estabilidade de Solos e Compactação de Aterros 

05  Hidráulica e Classificação de Solos 

06  Percolação e Controle de Filtração em Barragens de Terra 

07  Prospecção e Caracterização Geotécnica do Subsolo 

08  Análise de Séries Hidrológicas e Estimativa de Vazões de Projeto 

09  Medição de Vazão e Hidrometria Aplicada a Bacias Hidrográficas 

10  Critérios Geotécnicos e Ambientais para Seleção de Locais de Barragens 

 

Obs.: Deve ser enviada ata de aprovação da congregação referente ao uso da vaga e perfil 
acima solicitado 

 
 
 
 

 

Assinatura Decana/o 



SIAPE SERVIDOR CARGO ATIVIDADE DESEMPENHADA
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

NECESSÁRIA PARA 
ATIVIDADE (se for o caso)

PERCENTUAL VALOR HORA HORAS PREVISTAS VALOR PREVISTO

1011424 Carla Valéria da Silva Padilha Professora de Magistério Superior
Aplicação - Vestibular ou Concurso 

Público
Não se aplica 0,1510% 44,98 4 179,94

1011424 Carla Valéria da Silva Padilha Professora de Magistério Superior
Correção de prova discursiva e análise 

crítica de questão de provas
Não se aplica 0,2330% 69,41 8 555,30

1011424 Carla Valéria da Silva Padilha Professora de Magistério Superior
Julgamento de recurso interposto por 

candidato
Não se aplica 0,2330% 69,41 3 208,24

1011424 Carla Valéria da Silva Padilha Professora de Magistério Superior Exames orais Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87
1011424 Carla Valéria da Silva Padilha Professora de Magistério Superior Análise curricular Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

1850817 Roberlaine Ribeiro Jorge Professora de Magistério Superior
Aplicação - Vestibular ou Concurso 

Público
Não se aplica 0,1510% 44,98 4 179,94

1850817 Roberlaine Ribeiro Jorge Professora de Magistério Superior
Correção de prova discursiva e análise 

crítica de questão de provas
Não se aplica 0,2330% 69,41 8 555,30

1850817 Roberlaine Ribeiro Jorge Professora de Magistério Superior
Julgamento de recurso interposto por 

candidato
Não se aplica 0,2330% 69,41 3 208,24

1850817 Roberlaine Ribeiro Jorge Professora de Magistério Superior Exames orais Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

1850817 Roberlaine Ribeiro Jorge Professora de Magistério Superior Análise curricular Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

1562546 Alex Mota dos Santos Professora de Magistério Superior
Aplicação - Vestibular ou Concurso 

Público
Não se aplica 0,1510% 44,98 4 179,94

1562546 Alex Mota dos Santos Professora de Magistério Superior
Correção de prova discursiva e análise 

crítica de questão de provas
Não se aplica 0,2330% 69,41 8 555,30

1562546 Alex Mota dos Santos Professora de Magistério Superior
Julgamento de recurso interposto por 

candidato
Não se aplica 0,2330% 69,41 3 208,24

1562546 Alex Mota dos Santos Professora de Magistério Superior Exames orais Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

1562546 Alex Mota dos Santos Professora de Magistério Superior Análise curricular Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

Membro interno II Professora de Magistério Superior
Aplicação - Vestibular ou Concurso 

Público
Não se aplica 0,1510% 44,98 4 179,94

Membro interno II Professora de Magistério Superior
Correção de prova discursiva e análise 

crítica de questão de provas
Não se aplica 0,2330% 69,41 8 555,30

Membro interno II Professora de Magistério Superior
Julgamento de recurso interposto por 

candidato
Não se aplica 0,2330% 69,41 3 208,24

Membro interno II Professora de Magistério Superior Exames orais Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

Membro interno II Professora de Magistério Superior Análise curricular Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA

Pró-Reitoria de Gestão para Pessoas
Coordenação de Ingresso

PREVISÃO VALORES GECC CONCURSO EDITAL 01/2025 - BANCAS



2010702 Tacia Costa Veloso Professora de Magistério Superior
Aplicação - Vestibular ou Concurso 

Público
Não se aplica 0,1510% 44,98 4 179,94

2010702 Tacia Costa Veloso Professora de Magistério Superior
Correção de prova discursiva e análise 

crítica de questão de provas
Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

2010702 Tacia Costa Veloso Professora de Magistério Superior
Julgamento de recurso interposto por 

candidato
Não se aplica 0,1510% 44,98 3 134,95

2010702 Tacia Costa Veloso Professora de Magistério Superior Exames orais Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

2010702 Tacia Costa Veloso Professora de Magistério Superior Análise curricular Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

1187551 Rita de Cascia Avelino Suassuna Professora de Magistério Superior
Aplicação - Vestibular ou Concurso 

Público
Não se aplica 0,1510% 44,98 4 179,94

1187551 Rita de Cascia Avelino Suassuna Professora de Magistério Superior
Correção de prova discursiva e análise 

crítica de questão de provas
Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

1187551 Rita de Cascia Avelino Suassuna Professora de Magistério Superior
Julgamento de recurso interposto por 

candidato
Não se aplica 0,1510% 44,98 3 134,95

1187551 Rita de Cascia Avelino Suassuna Professora de Magistério Superior Exames orais Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

1187551 Rita de Cascia Avelino Suassuna Professora de Magistério Superior Análise curricular Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

Membro externo I Professora de Magistério Superior
Aplicação - Vestibular ou Concurso 

Público
Não se aplica 0,1510% 44,98 4 179,94

Membro externo I Professora de Magistério Superior
Correção de prova discursiva e análise 

crítica de questão de provas
Não se aplica 0,2330% 69,41 8 555,30

Membro externo I Professora de Magistério Superior
Julgamento de recurso interposto por 

candidato
Não se aplica 0,2330% 69,41 3 208,24

Membro externo I Professora de Magistério Superior Exames orais Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

Membro externo I Professora de Magistério Superior Análise curricular Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

Membro externo II Professora de Magistério Superior
Aplicação - Vestibular ou Concurso 

Público
Não se aplica 0,1510% 44,98 4 179,94

Membro externo II Professora de Magistério Superior
Correção de prova discursiva e análise 

crítica de questão de provas
Não se aplica 0,2330% 69,41 8 555,30

Membro externo II Professora de Magistério Superior
Julgamento de recurso interposto por 

candidato
Não se aplica 0,2330% 69,41 3 208,24

Membro externo II Professora de Magistério Superior Exames orais Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

Membro externo II Professora de Magistério Superior Análise curricular Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

Membro externo III Professora de Magistério Superior
Aplicação - Vestibular ou Concurso 

Público
Não se aplica 0,1510% 44,98 4 179,94

Membro externo III Professora de Magistério Superior
Correção de prova discursiva e análise 

crítica de questão de provas
Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

Membro externo III Professora de Magistério Superior
Julgamento de recurso interposto por 

candidato
Não se aplica 0,1510% 44,98 3 134,95

Membro externo III Professora de Magistério Superior Exames orais Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

Membro externo III Professora de Magistério Superior Análise curricular Não se aplica 0,1510% 44,98 8 359,87

14.162,92TOTAL



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO 
E CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 12/11/2025

ATA Nº 1430/2025 - SSEC - CJA (11.27) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 15:38 )
ABINADABE ARAUJO DA SILVA

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO 

SSEC - CJA (11.27)

Matrícula: ###667#8

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 15:53 )
ALEX MOTA DOS SANTOS

COORDENADOR - TITULAR

PPBIO (11.01.05.02.01)

Matrícula: ###625#6

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 15:45 )
CARLA VALERIA DA SILVA PADILHA

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

CEAA (11.01.05.04)

Matrícula: ###114#4

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 15:45 )
CARLOS EDUARDO PEREIRA

DIRETOR - TITULAR

CFCAf (11.01.05.02)

Matrícula: ###206#1

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 15:57 )
DOUGLAS EDSON CARVALHO
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR

CFP (11.01.21.04)

Matrícula: ###282#7

 (Assinado digitalmente em 12/11/2025 16:04 )
RAFAEL HENRIQUE DE FREITAS NORONHA

COORDENADOR DE CURSO - TITULAR

CTPCC (11.01.05.02.03)

Matrícula: ###262#5
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